
 
 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -01628/13 
 
 

Processo: TC - 05.187/12. 
 
ENTIDADES: Secretaria de Estado da Administração. 
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 17/2012. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2012. 
ASSUNTO: Análise do 1º Termo Aditivo ao Contrato, de responsabilidade de Marialvo 
Laureano dos Santos Filho – Secretário de Estado da Receita. 
DECISÃO: Regularidade. 

 
 

RELATÓRIO DA AUDITORIA 
 
Trata o presente processo do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial nº 017/2012, realizado pela Secretaria de Estado de Administração, 
objetivando o registro de preços para contratação de empresa para realizar 
serviços técnicos especializados em tecnologia da informação, cujas 
estimativas são de consumo anual e poderá ser requisitado gradativamente, de 
acordo com as necessidades dos órgãos solicitantes, através da SEAD (fls. 284). 
Sagrou-se vencedora a empresa POLITEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, 
com valor de R$ 4.317.360,00. 
O procedimento licitatório e o Contrato dele advindo foram analisados por esta 
Auditoria e julgados regulares através do Acórdão AC2- TC -02175/2012(fls. 
2969/2970). 
O 1º (primeiro) Termo Aditivo ao Contrato nº 006/2012, teve como objeto 
modificar a cláusula sétima – da vigência - estabelecendo que o prazo será de 
29 de maio de 2013 até 28 de maio de 2014. Todas as demais cláusulas do 
contrato original não alcançadas pelo presente Termo Aditivo permanecem 
inalteradas em pleno vigor (fls. 3096/3101). 
O Contrato foi realizado para duração de 12 (doze) meses, vigendo a partir do dia 
29 de maio de 2012, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
conforme inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93 (fls. 2961). Agora, com o aditivo, 
passou a ter vigência até 28 de maio de 2014. 
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Foram apresentados ofícios de encaminhamento e de solicitação de informação 
quanto ao interesse da renovação do contrato por igual período e em conformidade 
com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93; ofício dando resposta 
positivamente aceitando a renovação do contrato; cópia do contrato nº 006/2012; 
memorando solicitando parecer e análise quanto à renovação do contrato; cópia da 
Ata de Registro de Preços; cópia do edital; apólice seguro garantia; parecer 
referente à renovação do contrato; proposta comercial; pedido de reprogramação 
orçamentária; cópia do aditivo nº 01 ao contrato nº 0006/2012; e documentos 
referentes à regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada (fls. 2973/3106). 
Por fim, apresentou justificativa da Gerência de Tecnologia da Informação da 
Secretaria de Estado da Receita.  
Analisando o referido Termo Aditivo nº 01, e os demais documentos com ele 
apresentados, com base no disposto no artigo 57, caput, § 1º, inciso III e § 4º, 
da Lei nº 8.666/93, esta Auditoria opina pela sua regularidade, haja vista que 
atendeu ao disposto na Lei de licitação e contratos administrativos. 
 
 
 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 
Oral, na sessão, pela regularidade do procedimento licitatório e da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
 
 

VOTO DO RELATOR 
 
O Relator vota pela: 
 
a) Regularidade do 1º Termo Aditivo ao Contrato decorrente do Pregão Presencial nº 
017/2012 e da Ata de Registro de Preços nº 0034/2012, quanto ao aspecto formal; 
b) Determinação à Auditoria para acompanhar a execução do contrato nas contas da 
Secretaria de Estado da Administração, exercício de 2012; 
c) Arquivamento destes autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 
considerando o Relatório escrito da Auditoria e o Parecer oral do 
Ministério Público junto ao Tribunal, os membros da 2a CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada 
nesta data, ACORDAM: 
 
a) Considerar REGULAR o 1º Termo Aditivo ao Contrato decorrente do 
Pregão Presencial nº 017/2012 e da Ata de Registro de Preços nº 
0034/2012, quanto ao aspecto formal; 
b) Determinar à Auditoria para acompanhar a execução do contrato 
nas contas da Secretaria de Estado da Administração, exercício de 
2012; 
c) Determinar o arquivamento do processo. 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 06 de agosto de 2013. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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